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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUI 
CNPJ Nº. 01.519.467/0001-05 

Avenida Luís Borges de Sousa - nº. 660 - Centro - Fone: (0**) 89 3434-0001 
CEP: 64.,638-000 = São Luís do Piauí (PI) 

LEI MUNICIPAL Nº 112/2013 DE O1 DE JULHO DE 2013. 

“INSTITUI O CARGO EM COMISSAO DE COORDENADOR GERAL DA 
DEFESA CIVIL NO MUNICIFIO DE SÃO LUIS DO PIAUI-FI E DA OUTRAS 
PORVIDENCIAS”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUÍ, Estado do Piauí, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição 
Federal e Constituição do Estado do Piauí e a Lei Orgânica do município de 
São Luiís do Piauí do Estado do Piauí. 

Faço saber que a Câmara Municipal de São Luís do Piauí, aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1º - Fica instituído com efeitos financeiros a partir de 01 de março 
de 2013, o cargo em comissão de Coordenador Geral da Comissão Municipal 
de Defesa Civil no município de São Luís do Piauí-Pl, integrante do plano de 
cargos e salários do Poder Executivo Municipal. 

81º Os valores da gratificação de Coordenador Geral são os constantes 
do ANEXO [ a esta lei com os efeitos financeiros a partir da data neles 
estabelecidas. 

82º O cargo poderá ser pago em conjunto com o salario base de 
calculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens. 

Art. 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, e 

produzirá seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013,. 

Art. 3º*- Revogam-se, os demais disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal|ão primeiro dia do mês de julho do ano 
de dois mil e treze. 

Raimundo Renato Vitente de Araújo Sousa 
Prefeito Municipal 

Numerada, Registrada e Publicada, pela Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, no Átrio da Prefeitura Municipal e Diário 

Oficial dos Municípios na Capital do Est ;ô'Ha“çlat supra. 
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ANEXO |[ 

b 

V 
Gratificação especifica do Cargo em Comissão do Coordenador 

(a) Geral da Defesa Civil do município de São Luís do Piauí-PIl. 

CARGO VALORES (R$) 

Coordenador Geral da Defesa Civil 678,00 

Raimundo Renato Vi 

Prefeito 

nte de Araújo Sousa 
unicipal


